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RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 190, DE 1º DE ABRIL DE 2022. 
 

 

Estabelece as diretrizes para os limites máximos de emissões de 

poluentes atmosféricos de fontes fixas e critérios para o controle 

da Qualidade do Ar nas áreas de influência direta da atividade.  
 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Complementar nº 741, 12 de junho de 2019, e pelos incisos VI, XI e XIII, 

do Art. 9º, do Anexo Único, do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, 

CONSIDERANDO a necessidade de atender os regramentos da 

emissão de poluentes atmosféricos e qualidade do ar no Estado de Santa Catarina, 

preconizados e dispostos no art. 179, incisos I, e; II e no art. 181 da Lei Estadual 

n°14.675/2009 e nas Resoluções CONAMA n° 382/2006, n° 436/2011 e n° 491/2018; 

CONSIDERANDO os níveis de poluição atmosférica já 

alcançados, principalmente nas regiões metropolitanas; e seus reflexos negativos sobre a 

saúde, o meio ambiente e a economia;  

CONSIDERANDO a crescente industrialização do Estado com o 

consequente aumento do nível de emissões atmosféricas e da degradação da qualidade do 

ar;  

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer históricos e 

referências no Estado sobre os limites de emissão de poluentes atmosféricos e qualidade do 

ar, visando coibir excessos e evitar episódios críticos de poluição atmosférica;  

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer estratégias 

para o controle e recuperação da qualidade do ar e a prevenção de sua degradação;  

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer critérios 

orientadores para a definição dos limites de emissão de poluentes atmosféricos e prover os 

órgãos ambientais licenciadores de instrumentos adequados para a análise de processos e 

licenciamento de empreendimentos;  

CONSIDERANDO que a poluição deve ser controlada na fonte, 

seja por meio de equipamentos de controle, seja utilizando processos mais eficientes, em 

razão do Princípio de Prevenção à Poluição;  

CONSIDERANDO que existem tecnologias disponíveis para a 

redução da emissão de poluentes para diversos processos produtivos;  
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CONSIDERANDO que o atendimento aos limites de emissões de 

poluentes atmosféricos objetiva minimizar os impactos sobre a qualidade do ar e, assim, 

proteger a saúde pública, a flora e a fauna, aos materiais e o meio ambiente; e 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização do 

desenvolvimento econômico e social do Estado de Santa Catarina, com a preservação da 

qualidade de vida e do meio ambiente.  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Estabelecer limites máximos de emissão de poluentes 

atmosféricos para fontes fixas de atividades em operação ou que venham a operar, que 

possuam ou venham possuir fonte emissora de poluentes atmosféricos, bem como 

estabelecer critérios para o controle da qualidade do ar no Estado de Santa Catarina. 

 

Art. 2° Para aplicação do previsto no Art. 1°, ficam estabelecidos 

os seguintes critérios: 

 

I – Padrões de condicionamento das fontes fixas; 

 

II - Limites de emissão e critérios fixados por tipologia de fontes, 

suas especificidades e poluentes gerados; e 

 

III – Metodologias a serem utilizadas para a determinação das 

emissões atmosféricas e qualidade do ar. 

 

Art. 3° Para o estabelecimento dos limites de emissão de 

poluentes atmosféricos são considerados os seguintes critérios mínimos:  

 

I – uso do limite de emissões como um dos instrumentos de 

controle ambiental, cuja aplicação deve ser associada a critérios de capacidade de suporte 

do meio ambiente, ou seja, ao grau de saturação da região onde se encontra o 

empreendimento;  

 

II – adoção de tecnologias, matérias primas e insumos 

ambientalmente adequados para as fases de concepção, instalação, operação e 

manutenção das unidades;  

 

III – adoção de tecnologias de controle de emissão de poluentes 

atmosféricos, técnica e economicamente viáveis, acessíveis e já desenvolvidas em escala, 

que permitam sua aplicação prática; e  
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IV – possibilidade de categorizar os limites de emissão, em função 

do porte, localização e especificidades das fontes de emissão, de suas características, de 

sua carga e dos efeitos dos poluentes emitidos. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 4º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes 

definições:  

 

I – Área de influência direta (AID): área afetada pelos alcances 

geográficos dos impactos ambientais diretos, causados pela atividade ou empreendimento 

sujeito ao licenciamento ambiental, conforme delimitação apontada no estudo ambiental e 

aprovada pela autoridade licenciadora; 

 

II – Capacidade de suporte: é a capacidade da atmosfera de uma 

região receber os remanescentes das fontes emissoras, de forma a serem atendidos os 

padrões ambientais e os diversos usos dos recursos naturais;  

 

III – Combustão externa: processo de queima realizado em 

qualquer forno ou caldeira, cujos produtos de combustão não entram em contato direto com 

o material ou produto processado;  

 

IV – Combustão não externa: processo de queima realizado em 

qualquer forno ou caldeira, cujos produtos de combustão entram em contato direto com o 

material ou produto processado;  

 

V – Condição referencial de oxigênio: referência de diluição dos 

efluentes gasosos com excesso de ar. Como esta diluição influencia diretamente a 

concentração dos poluentes, faz-se necessário para os processos de combustão definir uma 

referência de diluição, junto com os padrões de emissão, já que nestes processos o excesso 

de ar é um parâmetro variável;  

 

VI – Condições típicas de operação: condição de operação da 

unidade de geração de calor que prevalece na maioria das horas operadas; 

 

VII – Controle de emissões: procedimentos destinados à redução 

ou à prevenção da liberação de poluentes para a atmosfera;    

 

 VIII – Decisão fundamentada: decisão proferida pelo órgão 

ambiental licenciador com base nos estudos, projetos, relatórios e demais documentos de 

cunho técnico, apresentados pelo empreendedor e elaborados por profissional devidamente 

habilitado, bem como, demais avaliações, considerações e pareceres emitidos pelo órgão 

ambiental licenciador; 
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IX – Derivados de madeira: derivados de madeira em forma de 

lenha, cavacos, carvão vegetal, serragem e, pó de lixamento, que não tenham sido tratados 

com produtos halogenados, revestidos com produtos polimerizados, tintas ou outros 

revestimentos;  

 

X – Emissão fugitiva: lançamento difuso na atmosfera de qualquer 

forma de matéria sólida, líquida, gasosa ou de energia, efetuado por uma fonte desprovida 

de dispositivo projetado para dirigir ou controlar seu fluxo;  

 

XI – Emissão pontual: lançamento na atmosfera de qualquer 

forma de matéria sólida, líquida, gasosa, ou de energia, efetuada por uma fonte provida de 

dispositivo para dirigir ou controlar seu fluxo, no ponto de emissão;  

 

XII – Enxofre Reduzido Total – ERT ou TRS (Total Reduced 

Sulfur): compostos de enxofre reduzido, medidos como um todo, referindo-se principalmente 

ao gás sulfídrico e às mercaptanas, expresso como dióxido de enxofre (SO2);  

 

XIII – Fator de emissão: relação entre a quantidade de poluente 

específico gerado e a quantidade de matéria prima transformada;  

 

XIV – Fonte existente: fonte fixa instalada ou com pedido de 

licença de instalação anterior a 02 de janeiro de 2007;  

 

XV – Fonte fixa ou estacionária de emissão: qualquer instalação, 

equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva;  

 

XVI – Fonte móvel: qualquer instalação, equipamento ou processo 

natural ou artificial em movimento, que libere ou emita qualquer tipo de matéria ou energia 

para a atmosfera; 

 

XVII – Fonte potencialmente poluidora do ar: qualquer instalação, 

equipamento ou processo natural ou artificial que possa liberar ou emitir qualquer tipo de 

matéria ou energia para a atmosfera, de forma a poder causar poluição atmosférica;  

 

XVIII – Fumaça: partículas emitidas para a atmosfera, geradas 

principalmente nos processos de combustão, intencionais ou não, detectadas pelo método 

da reflectância ou método equivalente;  

 

XIX – Limite Máximo de Emissão - LME: concentração e taxa 

máximas de lançamento de poluentes para a atmosfera;   

 

XX – MP (Material particulado): todo e qualquer material sólido ou 

líquido, em mistura gasosa, que se mantém neste estado na temperatura do meio filtrante, 

estabelecida pelo método adotado;  
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XXI – NOx (Óxidos de Nitrogênio): soma das concentrações de 

monóxido de nitrogênio (NO) e dióxido de nitrogênio (NO2), sendo expresso como (NO2); 

 

XXII – Padrão de qualidade do ar: máximo valor permitido de um 

nível médio de concentração, em uma duração específica de tempo, estabelecido para um 

determinado poluente na atmosfera;  

 

XXIII – Padrões de condicionamento de fontes: condições técnicas 

de implantação ou de operação, que deverão ser observadas pelas fontes potenciais de 

poluição atmosférica;  

 

XXIV – Padrões de emissão: valores máximos de emissão 

permissíveis de serem lançados na atmosfera por fontes potencialmente poluidoras. Se não 

especificado de forma distinta, o padrão de emissão é expresso em forma de uma 

concentração gravimétrica (mg/Nm³) e se refere às condições 1013 mbar, 0°C e base seca. 

Se é definida a condição referencial de oxigênio, a fórmula para converter a concentração 

medida para condição referencial de oxigênio a ser utilizada é apresentada abaixo, não 

sendo aplicável quando ocorrer a injeção de oxigênio puro no processo:  

 

𝑪𝑹 =
𝟐𝟏 − 𝑶𝑹

𝟐𝟏 − 𝑶𝑴
∗ 𝑪𝑴 

            

onde: 

 

CR: concentração corrigida para condições referenciais em mg/Nm³ ou ppmv.  

OR: concentração referencial de Oxigênio em % por volume.  

OM: concentração medida de Oxigênio em % por volume.  

CM: concentração medida em mg/Nm³ ou ppm.  

 

XXV – Parâmetro de Acompanhamento (PA): parâmetro a ser 

monitorado, cujos resultados deverão ser apresentados ao órgão ambiental, mesmo que 

não haja um padrão de lançamento a ser atendido; 

 

XXVI – Partículas Inaláveis (PI): fração das partículas totais em 

suspensão que apresentam diâmetro aerodinâmico igual ou menor que 10 (dez) 

micrômetros;  

 

XXVII – Partículas Totais em Suspensão (PTS): partículas de 

material sólido ou líquido suspensas no ar, na forma de poeira, neblina, aerossol, fuligem, 

entre outros, com diâmetro aerodinâmico equivalente de corte de 50 micrômetros; 

 

XXVIII – Plena carga: condições de operação em que se utilize 

pelo menos 90% da capacidade nominal do equipamento ou da capacidade licenciada;  

 

XXIX – Ponto de Emissão: chaminé ou duto projetado para dirigir 

ou controlar o fluxo de emissão para a atmosfera;  
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XXX – Potencial Poluidor: o potencial poluidor da atividade é 

considerado pequeno (P), médio (M) ou grande (G) em função das características 

intrínsecas da atividade conforme Anexo VI da Resolução Consema n° 98/2017 do Estado 

de Santa Catarina e eventuais alterações. O potencial poluidor é estabelecido sobre as 

variáveis ambientais ar, água e solo; 

 

XXXI – Potência Térmica Nominal: condição máxima de operação 

da unidade de geração de calor para o qual o equipamento foi projetado, determinado em 

termos de potência térmica, com base no Poder Calorífico Inferior - PCI, calculado a partir 

da multiplicação do PCI do combustível pela quantidade máxima de combustível queimada, 

por unidade de tempo;   

 

XXXII – Singularidade de dutos ou chaminés: Quaisquer aspectos 

que possam ocasionar distúrbios no fluxo gasoso (Exemplos: curvas, alterações no 

diâmetro, chama, entradas ou desvios do duto ou da chaminé); 

 

XXXIII – SOx (Óxidos de Enxofre): soma das concentrações de 

dióxido de enxofre (SO2) e trióxido de enxofre (SO3), sendo expresso como (SO2); 

 

XXXIV - Substâncias gasosas orgânicas (como carbono total): 

total dos compostos orgânicos quantificados no efluente gasoso, contabilizando apenas a 

fração de carbono, expresso como carbono total;  

 

XXXV – Substâncias gasosas orgânicas (THC–Total 

hydrocarbons): total dos compostos orgânicos quantificados no efluente gasoso, expresso 

em equivalente de propano;  

 

XXXVI – Substâncias Odoríferas: mistura complexa de moléculas 

químicas voláteis que dão origem a uma sensação odorante percebida pelo ser humano; 

 

XXXVII – Taxa de emissão: o valor representativo que relaciona a 

massa de um poluente especifico lançado para a atmosfera, por unidade de tempo 

(massa/tempo) exemplo kg/h, g/s; 

 

XXXVIII – Termo de Referência: Instrumento orientador para 

elaboração de qualquer estudo ambiental, aprovado pelo órgão ambiental licenciador. 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS CONDIÇÕES E PADRÕES DAS FONTES FIXAS. 

 

 

Art. 5° Esta Resolução se aplica às fontes fixas de poluentes 

atmosféricos, cujas Licenças de Instalação venham a ser solicitadas aos órgãos ambientais 

licenciadores após a publicação desta Resolução.  
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Art. 6º As fontes fixas existentes ou em implantação, devidamente 

licenciadas, na data de publicação desta Resolução, deverão ter seus limites de emissão 

mantidos, conforme já determinados pelo órgão ambiental licenciador, observando-se os 

parágrafos seguintes:  

 

§ 1° Para as fontes fixas instaladas anteriormente a 02 de janeiro 

2007, deverá ser aplicada a Resolução CONAMA 436/2011 ou as condicionantes das atuais 

licenças vigentes; e 

 

§ 2° Para fontes fixas instaladas entre 02 de janeiro 2007 e a data 

da publicação da presente resolução, deverão ser aplicadas as condicionantes das atuais 

licenças vigentes, até que ocorra suas respectivas renovações. 

 

Art. 7º A utilização da atmosfera para o lançamento de qualquer 

tipo de matéria ou energia somente poderá ocorrer com a observância:  

 

I – Dos limites e padrões de emissões estabelecidos por tipologia 

de fonte e atividades específicas da Seção I e Seção II, quando os poluentes forem 

regulamentados nas respectivas Seções desta Resolução; 

 II - Dos limites e padrões de emissões estabelecidos por 

poluente, na Seção III, quando o poluente não estiver regulamentado nas Seções I e II;  

 

III - Dos critérios para o condicionamento das fontes potenciais de 

poluição atmosférica; e 

 

IV - Das concentrações de poluentes na área de influência direta 

das fontes potenciais de poluição atmosférica, estabelecidos como padrão.  

 

§ 1º As disposições do caput deste artigo aplicam-se, tanto para 

as fontes providas de sistemas de exaustão ou de condução das emissões atmosféricas, 

quanto às emissões decorrentes da ação dos ventos, da circulação de veículos em vias e 

áreas não pavimentadas, além daquelas situações ou emissões geradas por eventos 

acidentais.  

 

§ 2º As disposições do caput deste artigo não se aplicam para 

fornos de pizza, pão e churrascarias, os quais estarão sujeitos aos critérios municipais de 

licenciamento, quando estabelecidos para tais atividades.  

 

§ 3º Sistemas de ventilação de áreas de trabalho como, por 

exemplo, ventilação em galpões tem a finalidade da proteção da saúde ocupacional e não 

precisam ser monitorados quanto às suas emissões atmosféricas no âmbito desta 

Resolução. 

 

Art. 8º Por solicitação do empreendedor e mediante decisão 

fundamentada, o órgão ambiental licenciador poderá, a seu critério, excepcionalmente, 
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estabelecer na licença ambiental novos limites máximos de emissão, parâmetros e 

frequências, específicas para o empreendimento, observados os seguintes requisitos: 

 

I – Em função das características técnicas do empreendimento, 

seu local e os aspectos tecnológicos ou se o gerenciamento da qualidade do ar assim o 

permitir; 

 

II – A fonte ter sido, comprovadamente, submetida a todas 

melhorias técnicas disponíveis e economicamente viáveis, sem alcançar os níveis de 

emissão exigidos, mas que comprovem ganhos ambientais com as alterações realizadas;  

 

III – Estudo ambiental que avalie os impactos das emissões 

atmosféricas, às expensas do empreendedor responsável pela fonte de emissão; e  

 

IV – Monitoramento da qualidade do ar na área de influência direta 

da fonte de emissão. 

 

Art. 9º As emissões atmosféricas deverão ser por meio de dutos 

ou chaminés, cujo projeto deve favorecer uma boa dispersão levando em consideração a 

fonte poluidora, os potenciais receptores e os padrões de qualidade do ar na área de 

influência direta.  

 

Parágrafo Único. Caso julgue necessário, o órgão ambiental 

licenciador poderá solicitar o estudo de dispersão atmosférica ou atendimento a uma norma 

técnica reconhecida para dimensionamento de dutos ou chaminés. 

 

Art. 10 As atividades ou fontes potenciais de poluição atmosférica 

deverão contar com a estrutura necessária para a realização de amostragem e 

determinação direta de poluentes em dutos ou chaminés, de acordo com metodologia 

normatizada ou equivalente aceita pelo órgão ambiental licenciador.  

 

§ 1º Na ocorrência de duas ou mais fontes, cujo lançamento final 

seja efetuado em duto ou chaminé comum, as medições devem ser feitas individualmente, 

quando possível e, na sua impossibilidade, estas poderão ser efetuadas no duto ou chaminé 

comum e os padrões de emissão devem ser ponderados individualmente com as 

respectivas potências térmicas nominais das fontes em questão para o cálculo do novo 

padrão de emissão resultante, conforme equação a seguir:  

 

𝐿𝐸 =
∑ 𝑃𝑛 ∗ 𝐿𝑀𝐸𝑛𝑛

1

∑ 𝑃𝑛𝑛
1

 

  

Sendo:  

 

LE = limite de emissão para a chaminé em comum  

Pn = potência térmica nominal do processo n  

LMEn = limite máximo de emissão individual do processo n  
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§ 2º Nos casos de duas ou mais fontes, cujo lançamento final seja 

efetuado em duto ou chaminé comum onde não se aplica a potência térmica, o padrão de 

emissão é definido a partir da média dos padrões individuais, em função das respectivas 

vazões. 

 

§ 3º Na impossibilidade de serem determinadas individualmente 

as potências, assim como as vazões das fontes, será aplicado o padrão de emissão mais 

restritivo. 

 

§ 4º Nos casos de dutos ou chaminés com diâmetro menor que 

300 mm ou fora dos critérios de distâncias mínimas para singularidades, o órgão ambiental 

licenciador poderá exigir a adaptação da tubulação conforme normas vigentes ou aceitar a 

medição no duto existente, desde que justificado tecnicamente.  

 

Art. 11 Nas áreas onde exista uma aglomeração significativa de 

fontes potenciais de poluição do ar, o órgão ambiental licenciador poderá exigir, via decisão 

fundamentada, a utilização de combustíveis com menor potencial poluidor, tanto para os 

empreendimentos ou atividades a instalar, como para aqueles já instalados, sejam eles 

públicos ou privados.  

 

 

Art. 12 É proibida a queima de resíduos a céu aberto ou em 

recipientes, em instalações e em equipamentos não licenciados para essa finalidade, exceto 

nos seguintes casos:  

 

I – Treinamento de combate a incêndio; e  

 

II – Excepcionalmente, em casos de emergências sanitárias ou de 

saúde pública, após autorização do órgão ambiental licenciador.  

 

Art. 13 Fica proibida a emissão atmosférica, por fontes 

estacionárias, de fumaça com grau de enegrecimento acima do padrão N° 1 (20% de 

densidade colorimétrica) da Escala de Ringelmann. 

 

§ 1º Para efeito de verificação de conformidade, serão 

desconsideradas situações transitórias de operação, tais como paradas ou partidas de 

unidades, modulagem, sopragem, ramonagem e testes de novos combustíveis, desde que 

não ultrapassem 15 minutos do tempo monitorado durante um dia (das 0 às 24 horas). 

 

§ 2º Em casos específicos que exijam maior tempo para partidas, 

curvas de aquecimento ou paradas, o período de 15 minutos indicado no parágrafo primeiro 

deste artigo não se aplica. 
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CAPÍTULO III 

CRITÉRIOS GERAIS DOS PADRÕES DE EMISSÃO 

 

Art. 14  Constituem Padrões de Emissão os limites máximos de 

emissão permissíveis de lançamento na atmosfera por fontes estacionárias potencialmente 

poluidoras.  

 

Parágrafo único. Os padrões de emissão se aplicam às fontes em 

regime de operação regular, não sendo aplicáveis às fontes acionadas exclusivamente em 

períodos emergenciais ou transitórias, que tenham acumulado menos do que 522 horas de 

operação nos últimos 12 meses.  

 

Art. 15 O atendimento aos padrões ou limites de emissão 

estabelecidos, não impedirá exigências futuras do órgão ambiental licenciador, decorrentes 

de avanço tecnológico ou de modificação das condições ambientais locais, bem como da 

modificação de processo produtivo, mediante decisão fundamentada.  

 

Art. 16 Todos os empreendedores com atividades ou fontes 

geradoras de emissões fugitivas, devem tomar providências para minimizá-las, tais como: 

enclausuramento, implantação de sistemas de exaustão e tratamento nas instalações, 

armazenamento fechado de materiais, umidificação, pavimentação, limpeza de áreas e vias 

de transporte, entre outros. 

 

Parágrafo Único. O órgão ambiental licenciador pode exigir a 

avaliação das emissões fugitivas por meio do monitoramento da qualidade do ar na área de 

influência direta das instalações.  

Art. 17 Quando exigido pelo órgão ambiental licenciador o 

monitoramento da qualidade do ar para atividades com fontes fixas geradoras de emissões, 

os Padrões de Qualidade do Ar ficam estabelecidos, de acordo com a Resolução Conama 

n° 491/2018 e sucedâneas, bem como os critérios estabelecidos nos parágrafos seguintes: 

 

§ 1º Ficam isentos das obrigações definidas no Art. 17 e 

parágrafos 2° a 5°, as atividades cujo Potencial Poluidor é estabelecido com a matriz 

ambiental “Ar” Pequeno (P) ou Médio (M), exceto quando estiver sujeito ao EIA/RIMA. 

   

§ 2° Quando exigido o monitoramento da qualidade do ar 

mencionado no caput deste artigo, este deverá ser realizado com as seguintes frequências e 

períodos: 

 

I – O monitoramento da qualidade do ar deverá ser realizado em 

campanhas de 5 dias consecutivos, em plena carga operacional. A frequência e os pontos a 

serem monitorados serão estabelecidos de comum acordo entre o órgão ambiental 

licenciador e o empreendedor, tendo como base o estudo de dispersão de poluentes 

atmosféricos; 

 

P
ág

. 1
0 

de
 6

4 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

D
E

 0
00

05
29

4/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
1E

L2
4J

6U
.

79



                                

 

Página 11 de 64 
 

         GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
         SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
         CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
         SECRETARIA EXECUTIVA 

P
ág

in
a1

1
 

II – Na ausência do estudo de dispersão de poluentes 

atmosféricos, deverá ser realizado o monitoramento com 4 campanhas por ano, em 

frequência trimestral, sendo cada campanha de monitoramento de 5 dias, em pontos da 

direção predominante do vento. 

 

§ 3° O órgão ambiental licenciador, mediante decisão 

fundamentada e, com base em estudo de dispersão atmosférica apresentada pelo 

empreendedor referente às suas fontes de emissão, deverá validar os pontos de 

amostragem e determinar os parâmetros aplicáveis que julgar necessários, com base na 

atividade desenvolvida podendo, inclusive, diminuir ou aumentar a frequência e período do 

monitoramento, considerando a atividade e a área de influência direta das instalações a 

serem monitoradas. 

 

§ 4º O monitoramento da área de influência direta deve 

considerar, de forma simultânea, os valores da direção e velocidade do vento, obtidos de 

uma estação meteorológica próxima ao ponto de monitoramento. 

 

§ 5º A localização dos equipamentos de monitoramento deve 

priorizar a existência de núcleos habitacionais na área de influência direta das instalações 

da fonte emissora, assim como o estudo das dispersões atmosféricas. 

 

§ 6° A rede de monitoramento da qualidade do ar, de 

responsabilidade do setor público, deve seguir a Resolução CONAMA nº 491/2018 e 

sucedâneas, bem como seu guia técnico para o monitoramento e avaliação da Qualidade do 

Ar. 

 

Art. 18 O monitoramento das emissões de fontes fixas deve 

atender os seguintes critérios:  

 

I - Monitoramento descontínuo:  

 

 a) as amostragens devem ser representativas, considerando as 

variações típicas de operação do processo;  

 

b) em caso de operação cíclica o período representativo 

amostrado deve contemplar um ciclo operacional completo ou o período com as maiores 

emissões;  

 

c) o padrão de emissão é considerado atendido se, de três 

resultados de medições descontínuas efetuadas em uma única campanha, a média 

aritmética das medições atender os valores determinados por essa resolução, admitido o 

descarte de um dos resultados somente quando esse for considerado discrepante às 

condições típicas do processo; e 

 

d) avaliações periódicas, a critério do órgão ambiental licenciador, 

o atendimento aos limites de emissão estabelecidos nesta Resolução poderá ser verificado 
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em condições típicas de operação, conforme definido no programa de monitoramento 

aplicável. 

 

II - Monitoramento contínuo: O monitoramento contínuo pode ser 

utilizado para verificação de atendimento aos limites de emissão, observadas as seguintes 

condições:  

 
a) O monitoramento será considerado contínuo, quando a fonte 

estiver sendo monitorada por um monitor contínuo em, no mínimo, 67% do tempo de sua 

operação, considerando o período de um ano;  

 

b) A média diária será considerada válida quando há 

monitoramento válido durante, pelo menos, 75% do tempo operado neste dia;  

 

c) Para efeito de verificação de conformidade da norma, serão 

desconsiderados os dados gerados em situações transitórias de operação, tais como 

paradas ou partidas de unidades, quedas de energia, ramonagem, testes de novos 

combustíveis e matérias primas, desde que o tempo com essas situações transitórias não 

excedam 2% do tempo monitorado durante um dia (24 horas). Poderão ser aceitos 

percentuais maiores que os acima estabelecidos, no caso de processos especiais onde as 

paradas e partidas sejam necessariamente mais longas, desde que acordados com o órgão 

ambiental licenciador; 

 

d) O limite de emissão, verificado através de monitoramento 

contínuo é atendido quando, no mínimo, 90% das médias diárias válidas atendam a 100% 

do limite e o restante das médias diárias válidas atenda a 130% do limite; e 

 

e) Critérios adicionais para validação de dados poderão ser 

estabelecidos pelo órgão ambiental licenciador. 

 

Art. 19 As amostragens e análises de emissões atmosféricas 

devem ser realizadas de acordo com os métodos listados no Anexo VI desta Resolução, ou 

métodos equivalentes tecnicamente reconhecidos pelo órgão ambiental licenciador, além de 

atender as demais determinações da resolução CONAMA 436/11 e sucedâneas. 

 
 

CAPÍTULO IV 

PADRÕES DE EMISSÃO ATMOSFÉRICA PARA FONTES ESTACIONÁRIAS CONFORME 

SUAS TIPOLOGIAS 

 
 

Seção I 
Processos de Geração de Calor ou energia 

 
 

Art. 20 Os Padrões de Emissões Atmosféricas para processos de 

geração de Calor ou Energia são os seguintes: 
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I – Geração de calor ou energia a partir da utilização de 

combustível gasoso: 

 

a) Padrões de fontes com combustão externa. 

 

 

Potência Térmica Nominal 

(MW) 

Parâmetros
(1)

 
Frequência do 

Monitoramento MP
(2)

 

(mg/Nm³) 

CO 

(mg/Nm³) 

NOx 

(mg/Nm³) 

SOx
(2)

 

(mg/Nm³) 

P ≤ 10 150 

80 

320 

70 
Anual 

10 < P ≤ 50 125 

50 < P < 70 

50 70 ≤ P ≤ 100 
200 

P > 100 

Nota:  1) Valores em mg/Nm³, base seca, na condição referencial de oxigênio em 3%; 
2) Somente gás de refinaria, gás de xisto e gás de gaseificação de resíduos. 

 
b) Padrões de fontes com combustão não externa. 

 

Potência Térmica Nominal 

(MW) 

Parâmetros
(1)

 
Frequência do 

Monitoramento MP
(2)

 

(mg/Nm³) 

CO  

(mg/Nm³) 

NOx  

(mg/Nm³) 

SOx
(2)

 

(mg/Nm³) 

P ≤ 10 150 

500 

320 

70 
Anual 

10 < P ≤ 50 125 

50 < P ≤ 70 

50 70 ≤ P ≤ 100 
200 

P > 100 

Nota:  1) Valores em mg/Nm³, base seca, na condição referencial de oxigênio em 17% ou quando comprovada a sua 
impossibilidade técnica, outra concentração de oxigênio que melhor caracteriza a condição de boa queima; 
2) Somente gás de refinaria, gás de xisto e gás de gaseificação de resíduos. 

 
II – Geração de calor ou energia a partir de combustível líquido: 

 
a) Padrões de fontes com combustão externa. 

 

Potência Térmica Nominal 

(MW) 

Parâmetros
(1)

 
Frequência do 

Monitoramento MP 

(mg/Nm³) 

CO 

(mg/Nm³) 

NOx 

(mg/Nm³) 

SOx
 

(mg/Nm³) 

P ≤ 10 300 500 1.600 
2.700 Anual 10 < P ≤ 70 250 

250 1.000 
P > 70 100 1.800 

Nota:  1) Valores em mg/Nm³, base seca, na condição referencial de oxigênio em 3%. 

 
b) Padrões de fontes com combustão não externa. 

 

Potência Térmica Nominal 

(MW) 

Parâmetros
(1)

 
Frequência do 

Monitoramento MP 

(mg/Nm³) 

CO 

(mg/Nm³) 

NOx 

(mg/Nm³) 

SOx 

(mg/Nm³) 

P ≤ 10 300 
500 

1.600 2.700 Anual 

10 < P ≤ 70 250 1.000 1.800 
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P > 70 100 
Nota:  1) Valores em mg/Nm³, base seca, na condição referencial de oxigênio em 17% ou quando comprovada a sua 

impossibilidade técnica, outra concentração de oxigênio que melhor caracteriza a condição de boa queima. 
 

III �± Geração de calor ou energia a partir da combustão do carvão 

mineral, xisto sólido ou coque. 

 

 

Potência Térmica Nominal 
(MW) 

Parâmetros (1) Frequência do 
Monitoramento  MP 

(mg/Nm³)  
CO 

(mg/Nm³)  
NOx 

(mg/Nm³)  
SOx 

(mg/Nm³)  
P ≤ 10 300 

500 

1.600 
3.000 

Anual 10 < P ≤ 50 250 

500 50 < P ≤ 100 200
(2) 

1.300 
P > 100 60

(2) 250 
Nota:  1) Valores em mg/Nm³, base seca, na condição referencial de oxigênio em 7%; 
  2) Adicionalmente analisar material particulado Inorgânico, conforme Art. 64: Classe I: 0,2 mg/Nm³, Classe II: 1,0 

mg/Nm³, Classe III: 5,0 mg/Nm³. 

 

IV �± Geração de calor ou energia a partir da combustão dos 

derivados de madeira: 

 
a) Padrões de fontes com combustão externa. 

 

Potência Térmica Nominal 
(MW) 

Parâmetros (1) Frequência do 
Monitoramento  MP 

(mg/Nm³)  
CO  

(mg/Nm³)  
NOx  

(mg/Nm³)  
P ≤ 0,05 

730 

6.500 

N.A.
 (2)

 

Anual 

0,05 < P ≤ 0,15 3.250 

0,15 < P ≤ 1,0 1.700 

1,0 < P ≤ 10 1.300 

10 < P ≤ 30 520 

1.000 650 
30 < P ≤ 50 

260 
50 < P ≤ 70 

P > 70 130 
Nota:  1) Valores em mg/Nm³, base seca, na condição referencial de oxigênio em 8%; 

2) N.A.: Não aplicável. 

 
b) Padrões de fontes com combustão não externa. 

 

Potência Térmica Nominal 
(MW) 

Parâmetros (1) Frequência do 
Monitoramento  MP 

(mg/Nm³)  
CO  

(mg/Nm³)  
NOx  

(mg/Nm³)  
P ≤ 0,5 

560 
6.000 

N.A.
 (2)

 

Anual 
0,5 < P ≤ 10 

3.000 10 < P ≤ 50 400 

500 50 < P ≤ 100 200 

P > 100 100 2000 

Nota:  1) Valores em mg/Nm³, base seca, na condição referencial de oxigênio em 17% para fontes de combustão não 
externa ou, quando comprovada a sua impossibilidade técnica, outra concentração de oxigênio que melhor 
caracteriza a condição de boa queima.     
2) N.A.: Não aplicável. 
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